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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2022/SML/PVH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.02976.2022 

 

Prezado (a) Sr. (a) Pregoeiro(a), 

 

 

A ABREU MACHADO APOIO ADMINISTRATIVO E ASSESSORIA , inscrita no 

CNPJ sob o nº 26.950.936/0001-77, com sede a Rua Pouso Alegre 260 , São Geraldo, Martins 

Soares-MG,  vem, respeitosamente, solicitar o seguinte esclarecimento sobre a licitação em 

questão, em conformidade com Edital. 

 

1. Dispõe o referido edital como exigência técnica a fim de habilitação, a apresentação de 

Atestado de Capacidade, comprovação de  

2.4. Prestação de serviço de configuração (parametrização) e customização 

no sistema a ser contratado com a execução de, no mínimo:  

2.4.1 USTs; ou 

2.4.2 1.000(mil) horas; ou 

2.4.3 800 pontos de função 

 

Ocorre que, ao realizar tal exigência, deixou essa municipalidade de dispor sobre o período 

temporal qual recai a tal exigência e a forma de demonstrar tal capacidade. Dessa forma, 

entendemos que será considerado os quantitativos durante todo o período contratual, no caso 

12 (doze) meses e a declaração de horas ou funções determinado por demandas registradas 

por protocolos de atendimento. É correto o nosso entendimento? 
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2. Estipula o referido Edital como valor estimado da futura contratação o montante máximo 

de R$ 6.229.455,04 (seis milhões, duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta e 

cinco reais e quatro centavos), para a somatória dos Lote 1 e 2. 

 

No entanto, em vista aos autos do processo administrativo e os orçamentos juntados ao 

mesmo, podemos perceber que o valor orçado prevê que os itens de suporte assistido, 

manutenção e licenciamento dos referidos sistemas são para 6 (seis) meses de contratação, 

enquanto o respectivo instrumento convocatório (Anexo II – A - DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS) prevê o suporte assistido, manutenção e licenciamento dos sistemas a serem 

ofertados pelo prazo de 18 (dezoito) meses, como pode ser observado abaixo: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 

LOTE 1 - Sistema Financeiro 

 

 

 

LOTE 2 – Sistema Tributário 
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ANEXO II – A - DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

LOTE 1 - Sistema Financeiro 

 

 

 

LOTE 2 – Sistema Tributário 
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E ainda, ao analisarmos o edital em seu ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO, é 

previsto como prazo de vigência contratual de 12 (doze) meses: 

 

5.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 

48 (quarenta e oito) meses, em conformidade com o disposto no art. 57, 

inciso IV da Lei 8.666/93, desde que haja autorização formal do ordenador 

de despesa e observados os seguintes requisitos legais (GRIFO NOSSO) 

 

Pelo exposto acima, de acordo com os orçamentos acostados ao Processo administrativo 

desse certame, é correto afirmar que as licitantes interessadas em apresentar Proposta 

Comercial, devem considerar para os itens de suporte assistido, manutenção e licenciamento 

o prazo de 6 (seis) meses. Está correto o nosso entendimento? 

 

Martins Soares-MG, 19 de setembro de 2022. 

 
___________________________ 

 
Danilo Gaiozo Machado 

CPF 08467896639 
Representante Legal 
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